
 
 

 

AVISO DE DISPENSA POR LIMITE 

 

 

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 

sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 

do Paraná, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e com 

o Decreto Municipal nº 51/2023, torna público aos interessados que a administração 

municipal pretender realizar a aquisição de materiais necessários para atender às 

demandas da Festa Julina Municipal do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 

Paraná, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da publicação no site oficial do Município, oportunidade em 

que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. Limite para a apresentação da 

proposta de preços e documentos de habilitação: 25 de junho de 2026 às 09h00min. 

A proposta de preços, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverá ser 

entregue no setor de licitações do Município ou enviada no e-mail 

licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, até a data e horário limite acima 

estabelecido. 

O edital/termo de referência da dispensa por limite estará disponível no site oficial do 

Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 

por escrito ao Agente de Contratação pelo endereço eletrônico 

licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

 

              Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 19 de junho de 2026. 

 

 

   

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 

 TIAGO MARTINS 

Agente de Contratação 
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